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RESENHA DA 15ª SESSÃO PLENÁRIA ADMINISTRATIVA ORDINÁRIA DO DIA 16

DE OUTUBRO DE 2019

 

Presidente: Des. José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos.

 

Secretário: Mário Lobão Carvalho

 

Compareceram os Senhores Desembargadores: Antonio Fernando Bayma Araujo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Cleones

Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Marcelo

Carvalho Silva, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, Paulo Sérgio Velten Pereira,

Lourival de Jesus Serejo Sousa, Jaime Ferreira de Araújo, Raimundo Nonato Magalhães

Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Froz Sobrinho, Vicente de Paula

Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho, Raimundo José Barros de Sousa, Ricardo Tadeu

Bugarin Duailibe, Marcelino Chaves Everton, Ângela Maria Moraes Salazar, João

Santana Sousa, José de Ribamar Castro, Tyrone José Silva, Luiz Gonzaga Almeida Filho,

José Jorge Figueiredo dos Anjos e Josemar Lopes Santos.

 

Aprovadas as atas da 14ª Sessão Plenária Administrativa Ordinária do dia 02 de outubro de 2019

e 7ª Sessão Plenária Administrativa Extraordinária do dia 09 de outubro de 2019.

 

 

Ausentes, em gozo de férias os Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto e José Luiz

Oliveira de Almeida.

 

 

Inicialmente o Desembargador José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos fez as seguintes

comunicações:
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1 – A visita da imagem de Nossa Senhora da Conceição do Santuário do Monte Castelo, na

terça feira (15.10), no salão nobre; 

 

2 - Que o Tribunal de Justiça do Maranhão celebrou acordo de cooperação técnica com as

Secretarias Estaduais de Programas Estratégicos, Ciência, Tecnologia e Inovação; Instituto

Maranhense de Estudos Socioeconômicos e Cartográficos; Fundação de Amparo à Pesquisa e ao

Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Maranhão, com o objetivo de implantar o projeto

“indicadores do cárcere”;

 

03 – Que o Tribunal de Justiça, por meio da Divisão Médica, promoveu na terça-feira, dia 15.10,

no auditório do Centro Administrativo, palestra com abordagem sobre a prevenção do câncer de

mama;

 

04 – Que foi divulgado na sexta-feira, dia 11 de outubro, o 1º Edital de Convocação dos S

ervidores contemplados no IX Concurso de Remoção;

 

05 – Que o Tribunal de Justiça é referência nacional em boa governança, conforme levantamento

feito com base no relatório justiça em números (2019). O TJMA superou desafios com a

formulação de uma gestão estratégica pautada em práticas de excelência;

 

06 – Que a Biblioteca do Tribunal de Justiça realizou a I Feira Literária, voltada para o

público infantil, com a parceria do projeto “ Ler e Conhecer”, que atua na valorização dos

escritores maranhenses da literatura infanto juvenil;

 

07 - Que determinou ao Diretor Financeiro deste Tribunal de Justiça, Amudsen Bonifácio, que

já incluísse nos vencimentos deste mês o reajuste concedido de 2,94% e a primeira parcela dos

valores retroativos a dezembro de 2018;

 

08 – Que, juntamente, com o Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador Marcelo Carvalho

Silva, e o Comandante da Polícia Militar do Maranhão, Coronel Ismael de Souza Fonseca,

assinaram Termo de Cooperação Técnica para autorizar a participação de Agentes da PM no

projeto de Digitalização de Processos do Poder Judiciário; 
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09 – Que a solenidade de entrega das medalhas concedidas por este Tribunal de Justiça, será

realizada no dia 14 de novembro.

 

 

Obs: O Desembargador Lourival de Jesus Serejo de Sousa, Vice Presidente, passou a

presidir a sessão.

 

 

01 - Processo nº 40.548/2019 – Des. Cleones Carvalho Cunha, Presidente do Tribunal

Regional Eleitoral do Maranhão, comunica que no dia 16 de maio de 2020, ocorrerá o

encerramento do seu 1º biênio como Membro Titular daquela Corte Eleitoral na categoria de

Desembargador.(para conhecimento)

Relator: Des. José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos.

 
Na sessão plenária administrativa ordinária do dia 02.10.19, o Desembargador Lourival de
Jesus Serejo Sousa, Presidente, em exercício, deu conhecimento da matéria, que foi
disponibilizada no site do TJ no dia 03.10.19. (§ 6º do art. 98 do RI).
 

“ Antes de iniciar a votação, os Desembargadores José JOAQUIM FIGUEIREDO dos

Anjos, Presidente, e a Desembargadora Ângela Maria Moraes Salazar manifestaram

interesse em concorrer à vaga. Após, realizado o escrutínio, foi eleito, por maioria de votos,

o Desembargador José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos com 17 (dezessete) votos; a

Desembargadora Ângela Maria Moraes Salazar obteve 11 (onze) votos e 01 voto em

branco.”

 

Votaram os Desembargadores Lourival de Jesus Serejo Sousa, relator e Presidente, em

exercício, Josemar Lopes Santos, José Jorge Figueiredo dos Anjos, Luiz Gonzaga Almeida

Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João Santana Sousa, Ângela Maria

Moares Salazar, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo

José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José de

Ribamar Froz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães
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Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro

Duarte Mendes, Marcelo Carvalho Silva, José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos,

Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney Costa, Cleones Carvalho Cunha,

Cleonice Silva Freire, Antonio Guerreiro Júnior, Jorge Rachid Mubárack Maluf e Antonio

Fernando Bayma Araújo.

 

Ausentes, em gozo de férias os Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto e José Luiz

Oliveira de Almeida.

 

 

Obs: Passou a presidir a sessão o Desembargador José JOAQUIM FIGUEIREDO dos

Anjos, Presidente.

 

02 - Processo nº 39.231/2019 – Des. Cleones Carvalho Cunha, Presidente do Tribunal

Regional Eleitoral do Maranhão, comunica que no dia 18 de dezembro do corrente ano, ocorrerá

o encerramento do 1º biênio do Juiz Júlio César Lima Praseres, como Membro Titular daquela

Corte Eleitoral na categoria de Juiz.

Relator: Des. José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos.

 

Obs: Na sessão plenária administrativa ordinária do dia 18.09.19, o Presidente deu

conhecimento da matéria, que foi disponibilizada no site do TJ no dia 26.09.19. (§ 6º do art. 98

do RI).

 

Juízes que manifestaram interesse em concorrer à vaga:

 

Gladiston Luís Nascimento Cutrim, Juiz Auxiliar da Comarca da Ilha de São Luís (Processo nº

39.150/2019

 

- Mário Márcio de Almeida Sousa, Juiz Auxiliar da Comarca da Ilha de S. Luís (Processo nº

39.341/2019.

 

- Lavínia Helena Macedo Coelho, Juíza Auxiliar da Comarca da Ilha de São Luís (Processo nº
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39.802/2019)

 

- José Afonso Bezerra de Lima, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de São Luís- ( Processo nº

42772/19)

 

“ Realizado o escrutínio, foi eleita, por maioria de votos, a Juíza de Direito Lavínia

Helena Macedo Coelho com 14 (quatorze) votos. Também foram votados o Juiz de Direito

Gladiston Luís Nascimento Cutrim que obteve 12 (doze) votos e o Juiz de Direito José

Afonso Bezerra de Lima que obteve 01 voto e 01 voto em branco.”

 

Votaram os Desembargadores José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, relator e

Presidente, Josemar Lopes Santos, José Jorge Figueiredo dos Anjos, Luiz Gonzaga

Almeida Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João Santana Sousa, Ângela

Maria Moares Salazar, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe,

Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes de

Castro, José de Ribamar Froz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo

Nonato Magalhães Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Lourival de Jesus Serejo de Sousa,

Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, Marcelo

Carvalho Silva, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney Costa, Cleones

Carvalho Cunha, Cleonice Silva Freire, Antonio Guerreiro Júnior, Jorge Rachid

Mubárack Maluf e Antonio Fernando Bayma Araújo.

 

Ausentes, em gozo de férias os Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto e José Luiz

Oliveira de Almeida.

 

 

03 – Promoção para a entrância final (Edital nº 72/2019)

Comarca: São Luís – Juiz Auxiliar (Vara em decorrência da titularidade da Doutora

Stela Pereira Muniz Braga, na 8ª Vara Criminal do Termo Judiciário de São Luís da Comarca

da Ilha de São Luís)

Critério: Merecimento
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Relator: Des. Marcelo Carvalho Silva – Corregedor-Geral da Justiça

 

Juízes inscritos de entrância intermediária e integrantes da primeira quinta parte da lista

de antiguidade da referida entrância.

 

- Ana Beatriz Jorge Carvalho Maia, titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Imperatriz e fez

opção por permanecer na mesma unidade judiciária de entrância intermediária da qual é titular,

conforme § 1º do art. 42-A da LC 188/2017. (Processos nº 37.445-37.446/2019)

 

- José Ribamar Serra, titular da 3ª Vara Cível da Comarca de Imperatriz (Processo nº

37.449/2019)

 

- Kariny Reis Bogéa Santos, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Santa

Inês (Processo nº 37.857/2019)

 

- Larissa Rodrigues Tupinambá Castro, titular da 3ª Vara da Comarca de Pedreiras (Processo

nº 37.661/2019)

 

- Laysa de Jesus Paz Martins Mendes, titular da 1ª Vara da Comarca de Itapecuru-Mirim

(Processos nºs 37.450-37.452 e 37.451/2019)

 

- Ferdinando Marco Gomes Serejo Sousa, titular da 2ª Vara da Comarca de Presidente Dutra

(Processos nºs 37.842-37.888/2019)

 

- Rodrigo Costa Nina, titular da 1ª Vara da Comarca de Pinheiro (Processo nº 37.886/2019)

 

Obs: Manifestação favorável do Des. Marcelo Carvalho Silva, Corregedor-Geral da Justiça em

todos os processos.

 

Juízes que já figuraram em lista de merecimento.

 

- Ana Beatriz Jorge Carvalho Maia – 2 vezes consecutivas (Sessões: 05.12.18 e 03.07.19)

Estado do Maranhão
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
GABINETE DO DIRETOR GERAL

_

 
 

RESTPAO-GDG - 142019 / Código: 069B84EEC4
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

6

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


- Larissa Rodrigues Tupinambá Castro – 2 vezes intercaladas (Sessões: 18.07.18 e

19.09.18)

- Laysa de Jesus Paz Martins Mendes – 1 vez (Sessão: 03.07.19)

 

 

“ Realizada a votação, nos termos da Resolução nº 106, de 06.04.10, do Conselho

Nacional de Justiça e relatório do Sistema Promeritus deste Tribunal, a lista tríplice

ficou composta pelos magistrados Ana Beatriz Jorge de Carvalho Maia, com 2.482 pontos;

Ferdinando marco Gomes Serejo Sousa, com 2.481 pontos e Laysa de Jesus Paz

Martins Mendes, com 2.470 pontos, tendo sido promovida, pelo critério de merecimento, a

Doutora Ana Beatriz Jorge de Carvalho Maia, titular da 2ª Vara Cível da Comarca de

Imperatriz, para o cargo de Juiz de Direito Auxiliar da Comarca da Ilha de São Luís, com

a permanência da magistrada na mesma unidade judiciária, de entrância intermediária da

qual é titular, nos termos do voto do Desembargador Marcelo Carvalho Silva, relator.

Também foram votados os Doutores Kariny Reis Bogéa Santos, com 2.454 pontos; Larissa

Rodrigues Tupinambá Castro, com 2.453 pontos; Rodrigo Costa Nina, com 2.445 pontos e

José Ribamar Serra, com 2.368 pontos.

 

 

Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araújo, Decano no exercício da

Corregedoria Geral de Justiça, Josemar Lopes Santos, José Jorge Figueiredo dos Anjos,

Luiz Gonzaga Almeida Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João Santana

Sousa, Ângela Maria Moares Salazar, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula

Gomes de Castro, José de Ribamar Froz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues,

Raimundo Nonato Magalhães Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Paulo Sérgio Velten

Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, Anildes de Jesus Bernardes Chaves

Cruz, Nelma Sarney Costa, Cleones Carvalho Cunha, Cleonice Silva Freire, Antonio

Guerreiro Júnior, Jorge Rachid Mubárack Maluf e José JOAQUIM FIGUEIREDO dos

Anjos, Presidente.
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Declararam-se suspeitos, os Desembargadores Marcelo Carvalho Silva e Lourival de Jesus

Serejo Sousa.

 

Ausentes, em gozo de férias os Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto e José Luiz

Oliveira de Almeida.

 

 

 

04 - Promoção para a entrância final (Edital nº 73/2019)

Comarca: São Luís – Juiz Auxiliar (Vara em decorrência da promoção e titularidade do Dr.

Paulo Afonso Vieira Gomes na 1ª Vara Criminal da Comarca de Caxias.)

Critério: Antiguidade

Relator: Des. Marcelo Carvalho Silva – Corregedor-Geral da Justiça

 

Juízes inscritos de entrância intermediária e integrantes da primeira quinta parte da lista

de antiguidade da referida entrância:

 

- Antonio Donizete Aranha Baleeiro, titular da 1ª Vara da Comarca de Porto Franco e

magistrado mais antigo inscrito no certame (Processo nº 37.068/2019)

 

- Obs: Manifestação favorável do Des. Marcelo Carvalho Silva, Corregedor-Geral da

Justiça.

 

- Joscelmo Sousa Gomes, titular do 1º Juizado Cível da Comarca de Imperatriz (Processo nº

37.644/2019)

Obs: O Des. Corregedor-Geral da Justiça manifestou-se pelo indeferimento, tendo em vista

pedido de juiz mais antigo inscrito no certame, entretanto, se houver desistência do Dr. Antonio

Donizete Aranha Baleeiro, opina pela promoção do Dr. Joscelmo Sousa Gomes.

 

- Karla Jeane Matos de Carvalho, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de

Codó (Processo nº 37.597/2019)
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- Obs: O Des. Corregedor-Geral da Justiça manifestou-se pelo indeferimento, tendo em vista

pedidos de juízes mais antigos inscritos no certame, entretanto, se houver desistência dos Drs.

Antonio Donizete Aranha Baleeiro e Joscelmo Sousa Gomes, opina pela promoção da Dra.

Karla Jeane Matos de Carvalho.

 

- Manuella Viana dos Santos Faria Ribeiro, titular da 2ª Vara da Comarca de João Lisboa

(Processo nº 37.598/2019)

 

Obs: O Des. Corregedor-Geral da Justiça manifestou-se pelo indeferimento, tendo em vista

pedidos de juízes mais antigos inscritos no certame, entretanto, se houver desistência dos Drs.

Antonio Donizete Aranha Baleeiro, Joscelmo Sousa Gomes e Karla Jeane Matos de

Carvalho, opina pela promoção da Dra. Manuella Viana dos Santos Faria Ribeiro

 

- Larissa Rodrigues Tupinambá Castro, titular da 3ª Vara da Comarca de Pedreiras (Processo

nº 37.658/2019)

 

Obs: O Des. Corregedor-Geral da Justiça manifestou-se pelo indeferimento, tendo em vista

pedidos de juízes mais antigos inscritos no certame, entretanto, se houver desistência dos Drs.

Antonio Donizete Aranha Baleeiro, Joscelmo Sousa Gomes, Karla Jeane Matos de

Carvalho e Manuella Viana dos Santos Faria Ribeiro, opina pela promoção da Dra. Larissa

Rodrigues Tupinambá Castro.

 

“ O Tribunal, por unanimidade, promoveu pelo critério de antiguidade, o Dr. Antonio

Donizete Aranha Baleeiro, titular da 1ª Vara da Comarca de Porto Franco, para o cargo

de Juiz de Direito Auxiliar da Comarca da Ilha de São Luís, nos termos do voto do

Desembargador Marcelo Carvalho Silva, Corregedor-Geral de Justiça e relator.”

 

Votaram os Desembargadores Marcelo Carvalho Silva, Corregedor-Geral da Justiça e

relator, José Jorge Figueiredo dos Anjos, Luiz Gonzaga Almeida Filho, Tyrone José Silva,

José de Ribamar Castro, João Santana Sousa, Ângela Maria Moares Salazar, Marcelino
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Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa,

Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José de Ribamar Froz

Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo, Jaime

Ferreira de Araújo, Lourival de Jesus Serejo de Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria

das Graças de Castro Duarte Mendes, Nelma Sarney Costa, Antonio Guerreiro Júnior,

Jorge Rachid Mubárack Maluf, Antonio Fernando Bayma Araújo e José JOAQUIM

FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho

Cunha, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Josemar Lopes Santos, em gozo de férias

os Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

05 - Recurso Administrativo nº 12.228/2019 (Ref. Proc. nº 14.362/2015 – restituição ao

erário – progressões funcionais)

Recorrente: Elanderson dos Santos Pereira

Advogado: Nathan Luís Sousa Chaves – OAB-MA 11.284

Recorrido: Des. José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente do Tribunal de Justiça

Relator: Des. Antonio Guerreiro Júnior

 

“ O Tribunal, por unanimidade, desproveu o recurso, nos termos do voto do relator.”

 

Votaram os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, relator, José Jorge Figueiredo dos

Anjos, Luiz Gonzaga Almeida Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João

Santana Sousa, Ângela Maria Moares Salazar, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu

Bugarin Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de

Paula Gomes de Castro, José de Ribamar Froz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues,

Raimundo Nonato Magalhães Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Lourival de Jesus Serejo

de Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes,

Marcelo Carvalho Silva, Nelma Sarney Costa, Jorge Rachid Mubárack Maluf, Antonio

Fernando Bayma Araújo e José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente.
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Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho

Cunha, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Josemar Lopes Santos, em gozo de férias

os Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

06 - Recurso Administrativo nº 46.366/2018 (Ref. Procs. nºs 41.175-17.611/2018 –

restituição ao erário – diligência)

Recorrente: Zaíra Maciel e Maciel

Advogado: George Lucas de Almeida Carvalho OAB-MA 19.420

Recorrido: Des. José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente do Tribunal de Justiça

Relator: Des. Antonio Guerreiro Júnior

 

“ O Tribunal, por unanimidade, desproveu o recurso, nos termos do voto do relator.”

 

Votaram os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, relator, José Jorge Figueiredo dos

Anjos, Luiz Gonzaga Almeida Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João

Santana Sousa, Ângela Maria Moares Salazar, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu

Bugarin Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de

Paula Gomes de Castro, José de Ribamar Froz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues,

Raimundo Nonato Magalhães Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Lourival de Jesus Serejo

de Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes,

Marcelo Carvalho Silva, Nelma Sarney Costa, Jorge Rachid Mubárack Maluf, Antonio

Fernando Bayma Araújo e José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Cleonice Silva Freire, Cleones Carvalho

Cunha, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Josemar Lopes Santos, em gozo de férias

os Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

07 - Recurso Administrativo nº 52.819/2018 (Ref. Proc. nº 47.230/2018 – adicional por

tempo de serviço)

Estado do Maranhão
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
GABINETE DO DIRETOR GERAL

_

 
 

RESTPAO-GDG - 142019 / Código: 069B84EEC4
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

11

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Recorrente: André Santos Rocha – Analista Judiciário - Direito

Recorrida: Diretora de Recursos Humanos do Tribunal de Justiça, no exercício de competência

delegada

Relatora: Desª Maria das Graças de Castro Duarte Mendes

 

“ O Tribunal, por unanimidade, desproveu o recurso, nos termos do voto da relatora.”

 

Votaram os Desembargadores Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, relatora, José

Jorge Figueiredo dos Anjos, Luiz Gonzaga Almeida Filho, Tyrone José Silva, José de

Ribamar Castro, João Santana Sousa, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula

Gomes de Castro, José de Ribamar Froz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues,

Raimundo Nonato Magalhães Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Lourival de Jesus Serejo

de Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes,

Marcelo Carvalho Silva, Nelma Sarney Costa, Jorge Rachid Mubárack Maluf, Antonio

Fernando Bayma Araújo e José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva

Freire, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Ângela Maria Moraes Salazar e Josemar

Lopes Santos, em gozo de férias os Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto e José

Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

 

08 – Processo nº 41.526/2019

RESOL-GP 55/2019 – Dispõe sobre a cessão e a requisição de servidores públicos no âmbito

do Poder Judiciário do Estado do Maranhão. (para referendar).

Relator: Des. Lourival de Jesus Serejo Sousa, Presidente, em exercício.

 

 

“ Referendada, por unanimidade, com a alteração proposta pelo Desembargador Vicente

de Paula Gomes de Castro, no § 2º do art. 5º, no sentido de que o pedido de prorrogação da
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cessão também seja submetido ao Tribunal Pleno.”

 

“ Por sua vez, o Tribunal, também por unanimidade, não aprovou a proposta do

Desembargador Vicente de Paula Gomes de Castro, para ser alterado o art. 11, a fim de

que, no caso da chefia imediata negar a liberação do servidor, a matéria deveria ser

apreciada pelo Tribunal de Justiça e não pelo Presidente.”

 

 

Votaram os Desembargadores Lourival de Jesus Serejo de Sousa, relator, José Jorge

Figueiredo dos Anjos, Luiz Gonzaga Almeida Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar

Castro, João Santana Sousa, Ângela Maria Moares Salazar, Marcelino Chaves Everton,

Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa

Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José de Ribamar Froz Sobrinho, José

Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo, Jaime Ferreira de Araújo,

Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, Marcelo

Carvalho Silva, Nelma Sarney Costa, Cleones Carvalho Cunha, Antonio Fernando Bayma

Araújo e José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Jorge Rachid Mubárack Maluf, Antonio

Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz,

Josemar Lopes Santos, em gozo de férias os Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon

Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

09 - Indicação de Membro Suplente da Turma Recursal do Sistema dos Juizados Especiais

do Estado do Maranhão, com sede na Comarca de Balsas (Edital nº 61/2019)

Critério: Antiguidade (vaga em decorrência da remoção do Dr. Eilson Santos da Silva, para a

Comarca de Montes Altos)

Relator: Des. Marcelo Carvalho Silva – Corregedor-Geral da Justiça

 

Juiz inscrito de entrância intermediária:
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- Pedro Henrique Holanda Pascoal, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da

Comarca de Balsas(Processo nº 35.862/2019)

 

Obs: Manifestação do Desembargador Marcelo Carvalho Silva, Corregedor-Geral da Justiça,

pelo recebimento da inscrição.

 

 

“ O Tribunal, por unanimidade, indicou o Doutor Pedro Henrique Holanda Pascoal,

titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Balsas, para Membro

Suplente da Turma Recursal do Sistema dos Juizados Especiais do Estado do Maranhão,

com sede na Comarca de Balsas, nos termos do voto do Desembargador Marcelo Carvalho

Silva, Corregedor-Geral da Justiça e relator”.

 

Votaram os Desembargadores Marcelo Carvalho Silva, relator, José Jorge Figueiredo dos

Anjos, Luiz Gonzaga Almeida Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João

Santana Sousa, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo

José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José de

Ribamar Froz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães

Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Lourival de Jesus Serejo de Sousa, Paulo Sérgio Velten

Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, Nelma Sarney Costa, Cleones

Carvalho Cunha e José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Anildes de

Jesus Bernardes Chaves Cruz, Ângela Maria Moraes Salazar, Josemar Lopes Santos, em

gozo de férias os Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto e José Luiz Oliveira de

Almeida.

 

 

10 - Indicação de Membro Suplente da Turma Recursal do Sistema dos Juizados Especiais

do Estado do Maranhão, com sede na Comarca de Balsas (Edital nº 62/2019)
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Critério: Merecimento (vaga em decorrência da designação da Doutora Elaile Silva Carvalho

para membro titular da referida Turma Recursal)

Relator: Des. Marcelo Carvalho Silva – Corregedor-Geral da Justiça

 

Juiz inscrito de entrância intermediária:

 

- Pedro Henrique Holanda Pascoal, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da

Comarca de Balsas(Processo nº 35.864/2019)

 

Obs: Manifestação do Desembargador Marcelo Carvalho Silva, Corregedor-Geral da Justiça,

pelo recebimento da inscrição.

 

 

“ Prejudicada a indicação para Membro Suplente da Turma Recursal do Sistema dos

Juizados Especiais do Estado do Maranhão, com sede na Comarca de Balsas, tendo em

vista a indicação do magistrado Pedro Henrique Holanda Pascoal, titular do Juizado

Especial Cível e Criminal da Comarca de Balsas, para Membro Suplente da Turma

Recursal do Sistema dos Juizados Especiais do Estado do Maranhão, com sede na

Comarca de Balsas, pelo critério de antiguidade, nos termos do voto do Desembargador

Marcelo Carvalho Silva, Corregedor-Geral da Justiça e relator.”

 

 

Presentes os Desembargadores Marcelo Carvalho Silva, relator, José Jorge Figueiredo dos

Anjos, Luiz Gonzaga Almeida Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João

Santana Sousa, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo

José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José de

Ribamar Froz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães

Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro

Duarte Mendes, Nelma Sarney Costa, Cleones Carvalho Cunha e José JOAQUIM

FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente.
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Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Anildes de

Jesus Bernardes Chaves Cruz, Lourival de Jesus Serejo de Sousa, Ângela Maria Moraes

Salazar e Josemar Lopes Santos, em gozo de férias os Desembargadores Jamil de Miranda

Gedeon Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

 

11 - Indicação de Membro Suplente da Turma Recursal do Sistema dos Juizados Especiais

do Estado do Maranhão, com sede na Comarca de Bacabal (Edital nº 63/2019)

Critério: Antiguidade (vaga em decorrência da designação da Dra. Marcelle Adriane Farias

Silva para Membro Titular da referida Turma Recursal.

Relator: Des. Marcelo Carvalho Silva – Corregedor-Geral da Justiça

 

Juízes inscritos de entrância intermediária:

 

- Rômulo Lago e Cruz, titular da 1ª Vara da Comarca de Vitorino Freire (Processo nº

35.471/2019)

 

- Marcelo Santana Farias, titular da 1ª Vara da Comarca de Lago da Pedra (Processo nº

36.672/2019)

 

Juiz de Direito de entrância inicial: 

 

- Galtieri Mendes de Arruda, titular da Comarca de Olho da D'Àgua das Cunhãs (Processo nº

36.194/2019)

 

Obs: Manifestação do Desembargador Marcelo Carvalho Silva, Corregedor-Geral da Justiça,

pelo recebimento de todas as inscrições.

“ O Tribunal, por unanimidade, indicou o magistrado Rômulo Lago e Cruz, titular da 1ª

Vara da Comarca de Vitorino Freire, para Membro Suplente da Turma Recursal do

Sistema dos Juizados Especiais do Estado do Maranhão, com sede na Comarca de Bacabal,
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nos termos do voto do Desembargador Marcelo Carvalho Silva, Corregedor-Geral da

Justiça e relator”.

 

Votaram os Desembargadores Marcelo Carvalho Silva, Corregedor-Geral da Justiça e

relator, José Jorge Figueiredo dos Anjos, Luiz Gonzaga Almeida Filho, Tyrone José Silva,

José de Ribamar Castro, João Santana Sousa, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu

Bugarin Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de

Paula Gomes de Castro, José de Ribamar Froz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues,

Raimundo Nonato Magalhães Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Paulo Sérgio Velten

Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, Nelma Sarney Costa, Cleones

Carvalho Cunha e José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Anildes de

Jesus Bernardes Chaves Cruz, Lourival de Jesus Serejo de Sousa, Ângela Maria Moraes

Salazar e Josemar Lopes Santos, em gozo de férias os Desembargadores Jamil de Miranda

Gedeon Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

12 - Vitaliciamento dos Juízes de Direito abaixo relacionados:

Relator: Des. Marcelo Carvalho Silva – Corregedor-Geral da Justiça

 

- Haniel Sostenis Rodrigues da Silva, titular da Comarca de São Raimundo das Mangabeiras -

Processo n.º 22699/2018;

 

- Francisco Bezerra Simões, titular da Comarca de São Vicente Férrer – Processo n.º

22696/2018;

 

- João Paulo de Sousa Oliveira, titular da Comarca de Santa Luzia do Paruá – Processo

n.º22701/2018;

- Cristiano Regis Cezar da Silva, titular da Comarca de Santa Quitéria do Maranhão –
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Processo n.º 22695/2018;

 

- Guilherme Valente Soares Amorim de Sousa, titular da Comarca de Urbano Santos -

Processo n.º 22698/2018;

 

- Bruno Chaves de Oliveira, titular da Comarca de Anajatuba - Processo n.º 22694/2018;

 

- Cathia Rejane Portela Martins, titular da Comarca de Joselândia – Processo n.º 22728/2018;

 

- Pablo Carvalho e Moura, - titular da Comarca de Timbiras - Processo n.º 22729/2018;

 

- Glauce Ribeiro da Silva, titular da Comarca de Carutapera - Processo n.º 22731/2018;

 

- João Vinícius Aguiar dos Santos, titular da Comarca de Monção – Processo n.º 22734/2018;

 

 

“ O Tribunal, por unanimidade, aprovou o vitaliciamento dos magistrados acima

relacionados, nos termos do voto do Desembargador Marcelo Carvalho Silva, Corregedor-

Geral da Justiça”.

 

Votaram os Desembargadores Marcelo Carvalho Silva, relator, Luiz Gonzaga Almeida

Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João Santana Sousa, Marcelino Chaves

Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa

Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José de Ribamar Froz Sobrinho, José

Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo, Jaime Ferreira de Araújo,

Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, Nelma Sarney

Costa, Cleones Carvalho Cunha e José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araújo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Anildes de

Jesus Bernardes Chaves Cruz, Lourival de Jesus Serejo de Sousa, Ângela Maria Moares

Salazar, José Jorge Figueiredo dos Anjos e Josemar Lopes Santos e, em gozo de férias, os
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Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

 

13 - Indicação de Membro Titular da Turma Recursal do Sistema dos Juizados Especiais

do Estado do Maranhão, com sede na Comarca de Presidente Dutra (Edital nº 64/2019)

Critério: Antiguidade (vaga em decorrência do término do mandato do Juiz Ferdinando

Marco Gomes Serejo Sousa)

Relator: Des. Marcelo Carvalho Silva – Corregedor-Geral da Justiça

 

Juízes inscritos de entrância intermediária:

 

- Silvio Alves Nascimento, titular da 1ª Vara da Comarca de Colinas (Processo nº 36.681/2019)

 

- Raniel Barbosa Nunes, titular da 1ª Vara da Comarca de Tuntum (Processo nº 36.198/2019)

 

-Michelle Amorim Sancho Souza Diniz, titular da 1ª Vara da Comarca de Presidente Dutra

(Processo nº 35.630/2019).

 

Obs: Manifestação do Desembargador Marcelo Carvalho Silva, Corregedor-Geral da Justiça,

pelo recebimento de todas as inscrições.

 

“ O Tribunal, por unanimidade, indicou o magistrado Silvio Alves Nascimento, titular da

1ª Vara da Comarca de Colinas, para Membro Titular da Turma Recursal do Sistema dos

Juizados Especiais do Estado do Maranhão, com sede na Comarca de Presidente Dutra,

nos termos do voto do Desembargador Marcelo Carvalho Silva, Corregedor-Geral da

Justiça e relator”.

 

 

Votaram os Desembargadores Marcelo Carvalho Silva, relator, Luiz Gonzaga Almeida

Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João Santana Sousa, Marcelino Chaves

Estado do Maranhão
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
GABINETE DO DIRETOR GERAL

_

 
 

RESTPAO-GDG - 142019 / Código: 069B84EEC4
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

19

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa

Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José de Ribamar Froz Sobrinho, José

Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo, Jaime Ferreira de Araújo,

Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, Nelma Sarney

Costa, Cleones Carvalho Cunha e José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araújo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Anildes de

Jesus Bernardes Chaves Cruz, Lourival de Jesus Serejo de Sousa, Ângela Maria Moares

Salazar, José Jorge Figueiredo dos Anjos e Josemar Lopes Santos e, em gozo de férias, os

Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

 

 

14 - Indicação de Membro Titular da Turma Recursal do Sistema dos Juizados Especiais

do Estado do Maranhão, com sede na Comarca de Caxias (Edital nº 65/2019)

Critério: Antiguidade (vaga em decorrência da promoção do Dr. Anderson Sobral de Azevedo

para o cargo de Juiz Auxiliar da Comarca da Ilha de São Luís)

Relator: Des. Marcelo Carvalho Silva – Corregedor-Geral da Justiça

 

Juízes inscritos de entrância intermediária:

 

- Karla Jeane Matos de Carvalho, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de

Codó (Processo nº 36.199/2019)

 

- Ailton Gutemberg Carvalho Lima, titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Caxias (Processo

nº 36.668/2019)

 

- Josemilton Silva Barros, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Timon

(Processo nº 36673/2019)
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- Edmilson da Costa Lima, titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de Caxias (Processo nº

36.185/2019)

 

- Marcela Santana Lobo, titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Caxias (Processo nº

36.373/2019)

 

Obs: Manifestação do Desembargador Marcelo Carvalho Silva, Corregedor-Geral da Justiça,

pelo recebimento de todas as inscrições.

 

“ O Tribunal, por unanimidade, indicou a magistrada Karla Jeane Matos de Carvalho,

titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Codó, para Membro Titular

da Turma Recursal do Sistema dos Juizados Especiais do Estado do Maranhão, com sede

na Comarca de Caxias, nos termos do voto do Desembargador Marcelo Carvalho Silva,

Corregedor-Geral da Justiça e relator”.

 

 

Votaram os Desembargadores Marcelo Carvalho Silva, relator, Luiz Gonzaga Almeida

Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João Santana Sousa, Marcelino Chaves

Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa

Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José de Ribamar Froz Sobrinho, José

Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo, Jaime Ferreira de Araújo,

Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, Nelma Sarney

Costa, Cleones Carvalho Cunha e José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araújo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Anildes de

Jesus Bernardes Chaves Cruz, Lourival de Jesus Serejo de Sousa, Ângela Maria Moares

Salazar, José Jorge Figueiredo dos Anjos e Josemar Lopes Santos e, em gozo de férias, os

Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.
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15 - Indicação de Membro Titular da Turma Recursal do Sistema dos Juizados Especiais

do Estado do Maranhão, com sede na Comarca de Caxias (Edital nº 66/2019)

Critério: Merecimento (vaga em decorrência do término do mandato do Juiz José Elismar

Marques)

Relator: Des. Marcelo Carvalho Silva – Corregedor-Geral da Justiça

 

Juízes inscritos de entrância intermediária:

 

- Edmilson da Costa Lima, titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de Caxias (Processo nº

36.191/2019)

 

 

- Marcela Santana Lobo, titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Caxias (Processo nº

36.375/2019)

 

- Ailton Gutemberg Carvalho Lima, titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Caxias

(Processo nº 36.669/2019)

 

- Josemilton Silva Barros, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Timon

(Processo nº 36. 677/2019)

 

 

Obs: Manifestação do Desembargador Marcelo Carvalho Silva, Corregedor-Geral da Justiça,

pelo recebimento de todas as inscrições.

 

 

“ O Tribunal, por unanimidade, indicou o magistrado Josemilton Silva Barros, titular do

Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Timon, para Membro Titular da Turma

Recursal do Sistema dos Juizados Especiais do Estado do Maranhão, com sede na

Comarca de Caxias, nos termos do voto do Desembargador Marcelo Carvalho Silva,

Corregedor-Geral da Justiça e relator”.
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Votaram os Desembargadores Marcelo Carvalho Silva, relator, Luiz Gonzaga Almeida

Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João Santana Sousa, Marcelino Chaves

Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa

Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José de Ribamar Froz Sobrinho, José

Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo, Jaime Ferreira de Araújo,

Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, Nelma Sarney

Costa, Cleones Carvalho Cunha e José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araújo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Anildes de

Jesus Bernardes Chaves Cruz, Lourival de Jesus Serejo de Sousa, Ângela Maria Moares

Salazar, José Jorge Figueiredo dos Anjos e Josemar Lopes Santos e, em gozo de férias, os

Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

 

16 - Indicação de Membro Suplente da Turma Recursal do Sistema dos Juizados Especiais

do Estado do Maranhão, com sede na Comarca de Caxias (Edital nº 68/2019)

Critério: Merecimento (vaga em decorrência do término do mandato do Juiz Ailton

Gutemberg Carvalho Lima)

Relator: Des. Marcelo Carvalho Silva – Corregedor-Geral da Justiça

 

Juízes inscritos de entrância intermediária:

 

- Flávia Pereira da Silva Barçante, titular da 3ª Vara da Comarca de Codó (Processo nº

36.904/2019)

 

- Edmilson da Costa Lima, titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de Caxias (Processo nº

36.907/2019)
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- Josemilton Silva Barros, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Timon

(Processo nº 37.720/2019)

 

Obs: Manifestação do Desembargador Marcelo Carvalho Silva, Corregedor-Geral da

Justiça, pelo recebimento de todas as inscrições.

 

 

“ O Tribunal, por unanimidade, indicou a magistrada Flávia Pereira da Silva Barçante,

titular da 3ª Vara da Comarca de Codó, para Membro Suplente da Turma Recursal do

Sistema dos Juizados Especiais do Estado do Maranhão, com sede na Comarca de Caxias,

nos termos do voto do Desembargador Marcelo Carvalho Silva, Corregedor-Geral da

Justiça e relator”.

 

 

Votaram os Desembargadores Marcelo Carvalho Silva, relator, Luiz Gonzaga Almeida

Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João Santana Sousa, Marcelino Chaves

Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa

Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José de Ribamar Froz Sobrinho, José

Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo, Jaime Ferreira de Araújo,

Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, Nelma Sarney

Costa, Cleones Carvalho Cunha e José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araújo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Anildes de

Jesus Bernardes Chaves Cruz, Lourival de Jesus Serejo de Sousa, Ângela Maria Moares

Salazar, José Jorge Figueiredo dos Anjos e Josemar Lopes Santos e, em gozo de férias, os

Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

 

17 - Indicação de Membro Suplente da Turma Recursal do Sistema dos Juizados Especiais
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do Estado do Maranhão, com sede na Comarca de Caxias (Edital nº 69/2019)

Critério: Antiguidade (vaga em decorrência do término do mandato da JuízaMarcela Santana

Lobo)

Relator: Des. Marcelo Carvalho Silva – Corregedor-Geral da Justiça

 

Juízes inscritos de entrância intermediária:

 

- Josemilton Silva Barros, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de

Timon (Processo nº 37.721/2019)

 

- Edmilson da Costa Lima, titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de Caxias

(Processo nº 36.908/2019)

 

- Flávia Pereira da Silva Barçante, titular da 3ª Vara da Comarca de Codó (Processo nº

36.903/2019)

 

Obs: Manifestação do Desembargador Marcelo Carvalho Silva, Corregedor-Geral da

Justiça, pelo recebimento de todas as inscrições.

 

“ O Tribunal, por unanimidade, indicou o magistrado Edmilson da Costa Lima, titular da

2ª Vara Criminal da Comarca de Caxias, para Membro Suplente da Turma Recursal do

Sistema dos Juizados Especiais do Estado do Maranhão, com sede na Comarca de Caxias,

nos termos do voto do Desembargador Marcelo Carvalho Silva, Corregedor-Geral da

Justiça e relator”.

 

 

Votaram os Desembargadores Marcelo Carvalho Silva, relator, Luiz Gonzaga Almeida

Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João Santana Sousa, Marcelino Chaves

Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa

Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José de Ribamar Froz Sobrinho, José

Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo, Jaime Ferreira de Araújo,

Estado do Maranhão
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
GABINETE DO DIRETOR GERAL

_

 
 

RESTPAO-GDG - 142019 / Código: 069B84EEC4
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

25

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, Nelma Sarney

Costa, Cleones Carvalho Cunha e José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araújo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Anildes de

Jesus Bernardes Chaves Cruz, Lourival de Jesus Serejo de Sousa, Ângela Maria Moares

Salazar, José Jorge Figueiredo dos Anjos e Josemar Lopes Santos e, em gozo de férias, os

Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

 

18 - Promoção para a entrância intermediária (Edital nº 74/2019)

Comarca: Buriticupu – 2ª Vara (Vara em decorrência da remoção do Dr. Duarte

Henrique Ribeiro de Souza, para a 2ª Vara da Comarca de Coroatá.)

Critério: Merecimento

Relator: Des. Marcelo Carvalho Silva – Corregedor-Geral da Justiça

 

Juiz inscrito de entrância inicial e integrante do 1º cálculo da primeira quinta parte da lista

de antiguidade da referida entrância:

 

- José Pereira Lima Filho, titular da Comarca de Buriti (Processo nº 39.010/2019)

 

Obs: Manifestação favorável do Des. Marcelo Carvalho Silva, Corregedor-Geral da Justiça.

 

“ O Tribunal, por unanimidade, promoveu, pelo critério de merecimento, o magistrado

José Pereira Lima Filho, titular da Comarca de Buriti para a 2ª Vara da Comarca de

Buriticupu, nos termos do voto do Desembargador Marcelo Carvalho Silva, relator.

 

Votaram os Desembargadores Marcelo Carvalho Silva, relator, Luiz Gonzaga Almeida

Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João Santana Sousa, Marcelino Chaves

Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa

Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José de Ribamar Froz Sobrinho, José
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Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo, Jaime Ferreira de Araújo,

Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, Nelma Sarney

Costa, Cleones Carvalho Cunha e José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araújo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Anildes de

Jesus Bernardes Chaves Cruz, Lourival de Jesus Serejo de Sousa, Ângela Maria Moares

Salazar, José Jorge Figueiredo dos Anjos e Josemar Lopes Santos e, em gozo de férias, os

Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

 

19 – Processo nº 38.269/2019 - Relação dos magistrados com 30 (trinta) e 10 (dez) anos de bons

serviços prestados à magistratura que serão agraciados com a Medalha “Bons Serviços Bento

Moreira Lima”

Relator: Des. José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos

 

“ Manifestação favorável do Desembargador Marcelo Carvalho Silva, Corregedor-Geral

de Justiça.”

 

30 ANOS:

 

DESEMBARGADOR JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO

 

JUÍZES:

 

ANTONIO JOSÉ VIEIRA FILHO

LUCIMARY CASTELO BRANCO CAMPOS DOS SANTOS

LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA

MANOEL AURELIANO FERREIRA NETO

MARIA DO SOCORRO MENDONÇA CARNEIRO
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ORIANA GOMES

RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA

SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES RIBEIRO

TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS

 

10 ANOS:

DESEMBARGADOR: JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO

 

JUÍZES :

MARCO ADRIANO RAMOS FONSECA

ANTONIO ELIAS DE QUEIROGA FILHO

MARCELO SILVA MOREIRA

CLENIO LIMA CORREA

PAULO ROBERO BRASIL TELES DE MENEZES

MARCELA SANTANA LOBO

CLÉCIA PEREIRA MONTEIRO

GLENDER MALHEIROS GUIMARÃES

IRAN KURBAN FILHO

DANIELA DE JESUS BONFIM FERREIRA

MIRELLA CEZAR FREITAS

JOSÉ AUGUSTO SÁ COSTA LEITE

AURELIANO COELHO FERREIRA

JOÃO PAULO MELLO

ARTHUR GUSTAVO AZEVEDO NASCIMENTO

FRANKLIN SILVA BRANDÃO JÚNIOR

SILVIO ALVES NASCIMENTO

DUARTE HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA

FLÁVIA PEREIRA DA SILVA BARCANTE

WELINE DE SOUZA COELHO

CAROLINA DE SOUSA CASTRO

FREDEIRCO FEITOSA DE OLIVEIRA

ELAILE SILVA CARVALHO
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JORGE ANTONIO SALES LEITE

DAVID MOURÃO GUIMARÃES DE MORAIS MENESES

ODETE MARIA PESSOA MOTA

MARCELO SANTANA FARIAS

PAULO VITAL SOUTO MONTENEGRO

 

“ O Tribunal, por unanimidade, aprovou a relação dos magistrados com 30 (trinta) e 1

0 (dez) anos de bons serviços prestados à magistratura para o recebimento da Medalha

“Bons Serviços Bento Moreira Lima.”

 

Votaram os Desembargadores José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente,

relator, Luiz Gonzaga Almeida Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João

Santana Sousa, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo

José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José de

Ribamar Froz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães

Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro

Duarte Mendes, Marcelo Carvalho Silva, Anildes Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney

Costa e Cleones Carvalho Cunha. 

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araújo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Lourival de

Jesus Serejo de Sousa, Ângela Maria Moares Salazar, José Jorge Figueiredo dos Anjos e

Josemar Lopes Santos e, em gozo de férias, os Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon

Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

 

20 – Processo nº 16.164/2019

Requerente: Des. Jamil de Miranda Gedeon Neto

Assunto: Proposta de Resolução – Regulamenta a eleição do representante de classe das

serventias de registro civil de pessoas naturais do Estado que comporá o Conselho de
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Administração do FERC.

Relator: Des. Cleones Carvalho Cunha

 

Obs: A Comissão de Regimento Interno e Procedimentos, por unanimidade, manifestou-se

pela aprovação, nos termos do voto do relator Cleones Carvalho Cunha.

 

“ O Tribunal, por unanimidade, aprovou a proposta de resolução, nos termos do voto do

relator.”

 

Votaram os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha, relator, Luiz Gonzaga Almeida

Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João Santana Sousa, Marcelino Chaves

Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula

Gomes de Castro, José de Ribamar Froz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues,

Raimundo Nonato Magalhães Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Paulo Sérgio Velten

Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, Marcelo Carvalho Silva, Anildes de

Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney Costa e José JOAQUIM FIGUEIREDO dos

Anjos, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araújo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Lourival de

Jesus Serejo de Sousa, Raimundo José Barros de Sousa, Ângela Maria Moares Salazar,

José Jorge Figueiredo dos Anjos e Josemar Lopes Santos e, em gozo de férias, os

Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

21 - Processo nº 31.814/2019

Requerente: Des. José Luiz Oliveira de Almeida

Assunto: Projeto de Lei – Altera a Lei Estadual nº 9.109, de 29 de dezembro de 2009,

que dispõe sobre Custas e Emolumentos e dá outras providências.(proposta de custas processuais

para procedimentos de conciliação)

Relator: Des. Cleones Carvalho Cunha

Obs: A Comissão de Divisão e Organização Judiciárias e Assuntos
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Legislativos, por unanimidade, manifestou-se pela aprovação, nos termos do voto do

relator Cleones Carvalho Cunha.

 

“ O Tribunal, por unanimidade, aprovou o projeto de lei, nos termos do voto do relator.”

 

Votaram os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha, relator, Luiz Gonzaga Almeida

Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João Santana Sousa, Marcelino Chaves

Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula

Gomes de Castro, José de Ribamar Froz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues,

Raimundo Nonato Magalhães Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Paulo Sérgio Velten

Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, Marcelo Carvalho Silva, Anildes de

Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney Costa e José JOAQUIM FIGUEIREDO dos

Anjos, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araújo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Lourival de

Jesus Serejo de Sousa, Raimundo José Barros de Sousa, Ângela Maria Moares Salazar,

José Jorge Figueiredo dos Anjos e Josemar Lopes Santos e, em gozo de férias, os

Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

22 - Processo nº 22.328/2019

Requerente: Corregedor Nacional de Justiça

Assunto: Pedido de providências na adequação do Regimento Interno deste Tribunal de

acordo com inspeção realizada.

Relator: Des. Cleones Carvalho Cunha

 

Obs: A Comissão de Regimento Interno e Procedimento, por unanimidade, manifestou-se

pela aprovação, nos termos do voto do relator Cleones Carvalho Cunha.

 

“ O Tribunal, por unanimidade, aprovou o pedido de providências no sentido de ser feita a
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adequação do Regimento Interno deste Tribunal de acordo com a inspeção realizada pela

Corregedoria Nacional de Justiça, nos termos do voto do relator.”

 

Votaram os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha, relator, Luiz Gonzaga Almeida

Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João Santana Sousa, Marcelino Chaves

Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula

Gomes de Castro, José de Ribamar Froz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues,

Raimundo Nonato Magalhães Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Paulo Sérgio Velten

Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, Marcelo Carvalho Silva, Anildes de

Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney Costa e José JOAQUIM FIGUEIREDO dos

Anjos, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araújo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Lourival de

Jesus Serejo de Sousa, Raimundo José Barros de Sousa, Ângela Maria Moares Salazar,

José Jorge Figueiredo dos Anjos e Josemar Lopes Santos e, em gozo de férias, os

Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

 

23 - Processo nº 37.044/2019

Requerente: Des. Marcelo Carvalho Silva, Corregedor-Geral da Justiça

Assunto: Projeto de Lei – Altera a art. 3º da Lei Complementar nº 48/2000, que criou o Fundo

Especial de Modernização e Reaparelhamento do Judiciário.

Relator: Des. Cleones Carvalho Cunha

 

Obs: A Comissão de Divisão e Organização Judiciárias e Assuntos Legislativos,

por unanimidade, manifestou-se pela aprovação, nos termos do voto do relator Cleones

Carvalho Cunha.

 

“ O Tribunal, por unanimidade, aprovou o projeto de lei, nos termos do voto do relator.”
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Votaram os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha, relator, Luiz Gonzaga Almeida

Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João Santana Sousa, Marcelino Chaves

Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula

Gomes de Castro, José de Ribamar Froz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues,

Raimundo Nonato Magalhães Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Paulo Sérgio Velten

Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, Marcelo Carvalho Silva, Anildes de

Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney Costa e José JOAQUIM FIGUEIREDO dos

Anjos, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araújo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Lourival de

Jesus Serejo de Sousa, Raimundo José Barros de Sousa, Ângela Maria Moares Salazar,

José Jorge Figueiredo dos Anjos e Josemar Lopes Santos e, em gozo de férias, os

Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

24 - Processo nº 35.995/2018

Requerente: Des. José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos

Assunto: Proposta de Resolução – Alteração do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do

Maranhão

Relator: Des. Cleones Carvalho Cunha

 

Obs: A Comissão de Regimento Interno e Procedimentos, por unanimidade, manifestou-se

pela aprovação, nos termos do voto do relator Cleones Carvalho Cunha.

 

“ O Tribunal, por unanimidade, aprovou a proposta de resolução, nos termos do voto do

Desembargador Cleones Carvalho Cunha, relator”.

 

Votaram os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha, relator, Luiz Gonzaga Almeida

Filho, José de Ribamar Castro, João Santana Sousa, Marcelino Chaves Everton, Ricardo

Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente
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de Paula Gomes de Castro, José de Ribamar Froz Sobrinho, José Bernardo Silva

Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Paulo Sérgio

Velten Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, Marcelo Carvalho Silva,

Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney Costa e José JOAQUIM

FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araújo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Lourival de

Jesus Serejo de Sousa, Ângela Maria Moares Salazar, Tyrone José Silva, José Jorge

Figueiredo dos Anjos e Josemar Lopes Santos e, em gozo de férias, os Desembargadores

Jamil de Miranda Gedeon Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

25 - Processo nº 41.970/19 – Alterações no Regimento Interno do Tribunal de Justiça do

Estado do Maranhão.

Relator: Des. Cleones Carvalho Cunha

 

“ O Tribunal, por unanimidade, aprovou a redação final das propostas de alteração do

Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, constantes do Processo nº 35.995/18, nos

termos do voto do Desembargador Cleones Carvalho Cunha, relator.”

 

Votaram os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha, relator, Luiz Gonzaga Almeida

Filho, José de Ribamar Castro, João Santana Sousa, Marcelino Chaves Everton, Ricardo

Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente

de Paula Gomes de Castro, José de Ribamar Froz Sobrinho, José Bernardo Silva

Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Paulo Sérgio

Velten Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, Marcelo Carvalho Silva,

Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney Costa e José JOAQUIM

FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araújo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Lourival de
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Jesus Serejo de Sousa, Ângela Maria Moares Salazar, Tyrone José Silva, José Jorge

Figueiredo dos Anjos e Josemar Lopes Santos e, em gozo de férias, os Desembargadores

Jamil de Miranda Gedeon Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

26 - Embargos de Declaração nº 26900/19, nos autos do Recurso Administrativo nº

46417/18.

Embargante: Renato Araujo Junior

Advogado: Dr. Alcebíades Tavares Dantas – (OAB-MA nº 12369)

Acórdão Embargado nº 249727/2019-A

Relator: Des. José Bernardo Silva Rodrigues

 

“ O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os Embargos de Declaração, nos termos do voto

do Desembargador José Bernardo Silva Rodrigues, relator.”

 

Votaram os Desembargadores José Bernardo Silva Rodrigues, relator, Luiz Gonzaga

Almeida Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João Santana Sousa, Marcelino

Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa,

Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José de Ribamar Froz

Sobrinho, Raimundo Nonato Magalhães Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Paulo Sérgio

Velten Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, Marcelo Carvalho Silva,

Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney Costa, Cleones Carvalho Cunha e

José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araújo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Lourival de

Jesus Serejo de Sousa, Ângela Maria Moares Salazar, José Jorge Figueiredo dos Anjos e

Josemar Lopes Santos e, em gozo de férias, os Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon

Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

27 - Processo nº 36.752 /2019 – Alexandre Antônio José de Mesquita, Juiz de Direito da 3ª

Vara da Comarca de Santa Inês, solicita a designação do servidor André Feliciano
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Nepomuceno Neto, Técnico Judiciário, matrícula 117085, lotado no Juizado Especial Cível e

Criminal da referida comarca, para exercer a função de Oficial de Justiça temporário, em caráter

excepcional, da 3ª Vara da mencionada comarca.

Relator: Des. José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos – Presidente

 

Obs: Manifestação do Desembargador José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente

e relator, pela possibilidade de deferimento da designação do servidor André Feliciano

Nepomuceno Neto, Técnico Judiciário, matrícula 117085, lotado no Juizado Especial Cível e

Criminal da referida comarca, para exercer a função de Oficial de Justiça temporário, em caráter

excepcional, da 3ª Vara da mencionada comarca, por um 01 (um) ano, em razão das sucessivas

prorrogações de licença para tratamento de saúde do servidor Wilsom Moura do Vale, Oficial

de Justiça.

 

 

“ O Tribunal, por unanimidade, aprovou designação do servidor André Feliciano

Nepomuceno Neto, Técnico Judiciário, matrícula 117085, lotado no Juizado Especial Cível

e Criminal da referida comarca, para exercer a função de Oficial de Justiça temporário,

em caráter excepcional, da 3ª Vara da mencionada comarca, por um 01 (um) ano, em

razão das sucessivas prorrogações de licença para tratamento de saúde do servidor

Wilsom Moura do Vale, Oficial de Justiça, nos termos da manifestação do Desembargador

José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, relator.”

 

Votaram os Desembargadores José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente e

relator, Luiz Gonzaga Almeida Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João

Santana Sousa, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo

José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José de

Ribamar Froz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães

Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro

Duarte Mendes, Marcelo Carvalho Silva, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma

Sarney Costa, Cleones Carvalho Cunha. 

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araújo, Jorge
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Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Lourival de

Jesus Serejo de Sousa, Ângela Maria Moares Salazar, José Jorge Figueiredo dos Anjos e

Josemar Lopes Santos e, em gozo de férias, os Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon

Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

28 – Processo nº 37.135/2019 – Cinthia de Sousa Facundo, Juíza de Direito da Comarca de

Governador Eugênio Barros, solicita a designação do servidor Cleudivan Araújo dos Santos

Reis, Técnico Judiciário, matrícula 164798, lotado na referida unidade, para exercer a função de

Oficial de Justiça temporário, em caráter excepcional, no período de 09 de setembro de 2019 a

07 de dezembro de 2019, em razão o gozo de licença prêmio por assiduidade do Oficial de

Justiça, Josimar Ferreira Simão.

Relator: Des. José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos – Presidente

 

Obs: Manifestação do Desembargador José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente

e relator, pela possibilidade de deferimento da designação do servidor Cleudivan Araújo dos

Santos Reis, Técnico Judiciário, matrícula 164798, lotado na referida unidade, para exercer a

função de Oficial de Justiça temporário, em caráter excepcional, no período de 09 de setembro

de 2019 a 07 de dezembro de 2019, em razão o gozo de licença prêmio por assiduidade do

Oficial de Justiça, Josimar Ferreira Simão.

 

 

“ O Tribunal, por unanimidade, aprovou a designação do servidor Cleudivan Araújo dos

Santos Reis, Técnico Judiciário, matrícula 164798, lotado na referida unidade, para

exercer a função de Oficial de Justiça temporário, em caráter excepcional, no período de 09

de setembro de 2019 a 07 de dezembro de 2019, em razão do gozo de licença prêmio por

assiduidade do Oficial de Justiça, Josimar Ferreira Simão, nos termos da manifestação do

Desembargador José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, relator.”

 

Votaram os Desembargadores José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente e

relator, Luiz Gonzaga Almeida Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João
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Santana Sousa, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo

José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José de

Ribamar Froz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães

Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro

Duarte Mendes, Marcelo Carvalho Silva, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma

Sarney Costa, Cleones Carvalho Cunha. 

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araújo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Lourival de

Jesus Serejo de Sousa, Ângela Maria Moares Salazar, José Jorge Figueiredo dos Anjos e

Josemar Lopes Santos e, em gozo de férias, os Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon

Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

29 - Processo nº 37.846/2019 – Marcela Santana Lobo, Juíza de Direito da 3ª Vara da

Comarca de Caxias, solicita a designação da servidora Margarete Araújo Peres, Técnico

Judiciário, matrícula 111328, lotada na referida unidade, para exercer a função de Oficial de

Justiça temporário, em caráter excepcional, pelo período de 30 (trinta) dias.

Relator: Des. José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos – Presidente

 

Obs: Manifestação do Desembargador José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente

e relator, pela possibilidade de deferimento da designação da servidora Margarete Araújo

Peres, Técnico Judiciário, matrícula 111328, lotada na referida unidade, para exercer a função

de Oficial de Justiça temporário, em caráter excepcional, pelo período de 30 (trinta) dias.

 

“ O Tribunal, por unanimidade, aprovou a designação da servidora Margarete Araújo

Peres, Técnico Judiciário, matrícula 111328, lotada na referida unidade, para exercer a

função de Oficial de Justiça temporário, em caráter excepcional, pelo período de 30

(trinta) dias, nos termos da manifestação do Desembargador José JOAQUIM

FIGUEIREDO dos Anjos, relator.”

 

Votaram os Desembargadores José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente e

relator, Luiz Gonzaga Almeida Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João
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Santana Sousa, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo

José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José de

Ribamar Froz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães

Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro

Duarte Mendes, Marcelo Carvalho Silva, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma

Sarney Costa, Cleones Carvalho Cunha. 

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araújo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Lourival de

Jesus Serejo de Sousa, Ângela Maria Moares Salazar, José Jorge Figueiredo dos Anjos e

Josemar Lopes Santos e, em gozo de férias, os Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon

Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

 

30 – Proposta de Resolução – Relaciona os dias em que não haverá expediente nos Órgãos

do Poder Judiciário do Estado do Maranhão, no ano de 2020 e dá outras providências.

Relator: Des. José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos.

 

 

“ O Tribunal, por unanimidade, aprovou a proposta de resolução, com exceção do dia

20/11 (Dia da Consciência Negra), nos termos do voto do relator.”

 

Votaram os Desembargadores José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente e

relator, Luiz Gonzaga Almeida Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João

Santana Sousa, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo

José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José de

Ribamar Froz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães

Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro

Duarte Mendes, Marcelo Carvalho Silva, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma

Sarney Costa e Cleones Carvalho Cunha. 
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Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araújo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Lourival de

Jesus Serejo de Sousa, Ângela Maria Moares Salazar, José Jorge Figueiredo dos Anjos e

Josemar Lopes Santos e, em gozo de férias, os Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon

Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

31 - RESOL-GP 62/2019 – Altera a Resolução nº 6/2019, que dispõe sobre a Governança

e o Gerenciamento da Tecnologia da Informação no Tribunal de Justiça do Estado do

Maranhão e dá outras providências.(para referendar)

Relator: Des. José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos – Presidente

 

“ Referendada, por unanimidade.”

 

Votaram os Desembargadores José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente e

relator, Luiz Gonzaga Almeida Filho, José de Ribamar Castro, João Santana Sousa,

Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo José Barros de

Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José de Ribamar Froz

Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo, Jaime

Ferreira de Araújo, Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte

Mendes, Marcelo Carvalho Silva, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney

Costa, Cleones Carvalho Cunha. 

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araújo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Lourival de

Jesus Serejo de Sousa, Ângela Maria Moares Salazar, Tyrone José Silva, José Jorge

Figueiredo dos Anjos e Josemar Lopes Santos e, em gozo de férias, os Desembargadores

Jamil de Miranda Gedeon Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.
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32 - RESOL-GP 63/2019 – Regulamenta a implementação da certificação do Setor Selo

Verde.(para referendar)

Relator: Des. José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos – Presidente

 

“ Referendada, por unanimidade.”

 

Votaram os Desembargadores José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos, Presidente e

relator, Luiz Gonzaga Almeida Filho, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João

Santana Sousa, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo

José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José de

Ribamar Froz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães

Melo, Jaime Ferreira de Araújo, Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro

Duarte Mendes, Marcelo Carvalho Silva, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma

Sarney Costa e Cleones Carvalho Cunha. 

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araújo, Jorge

Rachid Mubárack Maluf, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Lourival de

Jesus Serejo de Sousa, Ângela Maria Moares Salazar, José Jorge Figueiredo dos Anjos e

Josemar Lopes Santos e, em gozo de férias, os Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon

Neto e José Luiz Oliveira de Almeida.

 

 

MARIO LOBAO CARVALHO
Diretor Geral da Secretaria do Tribunal de Justiça

Gabinete do Diretor Geral
Matrícula 128074
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